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LEI N.º 5.750 - de 12 de agosto de 2024.
Declara a Utilidade Pública da Associação Centauros Amigos da Brigada Militar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Mesa Diretora, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Declara a Utilidade Pública da Associação Centauros Amigos da Brigada Militar, inscrita sob o CNPJ n.º 39.486.334/0001-52, conforme disposto pela Lei n.º 2.019, de 11 de julho de 1989, que “Estabelece normas para reconhecimento de utilidade pública e dá outras providências”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	  Em 13/8/2024

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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